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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 4" Yara Cível
desta Comarca de Boa Vista/RR:

Processo n." O826558-03.20 18.8.23.q) 10

ÁDÁlR ÁLMEIDA LOPES- brasileiro, solteiro, autônomo,

portador da C.I.RG no 3529320, expedida pela SSP/PA e CPF 022.431.112-33, residente e

domiciliado na Rua São Jose, no 129, Bairro Santa Luziq parte promovente, vem neste momento

processual, propor a Exccução da Senttnçâ em desfavor h SEGURADOM LIDER

M, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ 67.E65.36010001-27. esabelecida na Rrn Minas Gerais, no 209, Higenópolis,

São PauloisP - CEP 01.244-Oll, telefones: (0--11) 3017-0033 e 3A54-7127, Fax (0--l l) 3231-

4446, parte pÍomovid4 legalmente representada, para expoÍ e ÍequeÍeÍ o que segue:

Tendo em vista R Sentença prolatada, a qu,al condenou a ré a pagar

à parte autoÍa a importância de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e

cinqüenta centavos), acrescida de juros de mora de lo/o a partir da cita$o e correção monetária,

pelo índice oficial deste Tribunal, a partir da data do evento danoso (data do acidente).

Custas processuais e verba honorária p.l" rg esta arbitrada em l0%o

do valor da oondenação.

Assirn, visando à satisfação da obriga$o sobre o valor da

condenação, vem o autor apÍesentaÍ a memória de crílculo, onforme prwê a legislação, havendo

Rua Dom Josó,Nepote, 1.055 - Setor São Francisc.o- CEP 69.30il)70 - Boa Yista- RR
Fone: (95) 991r9 4E7E



nD[ünBr{Et
Ot Obç ê, L*

orq R gd-a

necesidade de execução coercitiva, fica a parte requerida desde já advertida de que o montante

da condenaÉo será acrescido de multa no percentual de l0% (dez por cento), mais l0% (dez por

cento) de honorários advocatícios, nos tefinos do dsposto no artigo 523, § l.'do Novo Código

de Processo Civil.

R$

R$

R$

R$

2.362,50

165,37

614,25

314,21

Total RS 3.456,33

Assim sendo, REQUER seja intimada a ré pata satisfazer a

obrigaçao no valor de R§ 3.45ó'33 (três mit, qurtrocetrtos e cinqücnte e seis reeis e trinta e

trê: ccntavos) que devení ser acrescido de juros e correção moneüiú até d data do efetivo

pagmento, nío sethfezcÍtdo a obrigeçio seja efeturde r penhorr online, em dinheiro' em

ceso dc embergos, incorrcri tra multr dc llo/o , bem como honorírftrs de l07o' embos sobre

o valor do débito, do § 1", do artigo 523, do Código de Processo Civil.

Assinr, suphca o autoÍ, que cumprida a de*ermrnação legal pede-se

o pro sseguimento do feito.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Boa VistalRR. ló de otrtubro de 2.019.

Dulcerury Cardoso da Silva
OAB/RR 306-8
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Valor da condemaçâo

Juros a partir da ciÍaçã$ (O4/2O19)

Correção monetária a partir do ev€nto danoso (U/O9l2Ol7) .....

Hononírios advocatícios arbitraôs em l0% da condenaçao .. . . . . . ....


